
Anexo XLIX incluído pelo Decreto n.º 1.182-R, de 04.07.03, efeitos a partir de 07.07.03: 
 

ANEXO XLIX 

 

(a que se refere o art. 445-A do RICMS/ES) 

 

PASS E FISCAL INTERES TADUAL 

 
  

GOVERNO DO ESTADO (UF EMITENTE) – 
SECRETARIA DA FAZENDA 
 
SISTEMA DE CONTROLE INTERESTA-
DUAL DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO 
 

 NÚMERO PASSE 
 
 

 

PASSE FISCAL INTERESTADUAL 
PROTOCOLO ICMS 10/03 

 

IDENTIFICAÇÃO DO TRANSPORTADOR 

NOME DO TRANSPORTADOR 

(MOTORISTA) 
 

CPF 
 

PRONTUÁRIO CNH 
 

PLACA PRINCIPAL/UF 
 

PLACA 

SECUNDÁRIA/UF 
 

OUTRA PLACA/UF 

CNPJ TRANSPORTADORA 
 

RAZÃO SOCIAL DA TRANSPORTADORA 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DO ESTADO EMITENTE 

UF 
 

REPARTIÇÃO FISCAL EMITENTE 
 

DATA 
 

HORA 
 

REPARTIÇÃO FISCAL DE 
SAÍDA DO ESTADO 
EMITENTE 
 

UF DE ORIGEM DAS 
MERCADORIAS 

 

UF DE DESTINO 
FINAL  

 

 

DOCUMENTAÇÃO FISCAL E MERCADORIAS 

Nº NF                      REMETENTE                DESTINATÁRIO 

 

EMISSÃO  DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS  UNID. QUANT.   VALOR 
TOTAL NF  

 

OBSERVAÇÕES: 
 
 

TERMO DE DEPÓSITO 

Com a lavratura do presente Termo de Depósito, o transportador e 
os responsáveis solidários qualificados neste Passe Fiscal 
Interestadual são nomeados fiéis depositários das mercadorias 



relacionadas neste documento, ficando os mesmos responsáveis pela 
guarda das mercadorias perante todas as Secretarias de Fazenda 
das Unidades Federadas do trajeto e entrega das mesmas aos 
contribuintes das Unidades Federadas de destino especificadas nas 
documentações fiscais, bem como pela solicitação da baixa desse 
Termo, no primeiro posto de entrada da Unidade Federada de 
destino final das mercadorias.   
 
Caso não seja comprovada a entrada das mercadorias na unidade da 
Federação de destino final, após o prazo máximo de 30 dias, a 
unidade da Federação responsável poderá efetuar o lançamento de 
ofício, nos termos da Cláusula Sexta do Protocolo ICMS 10/03, 
ficando os fiéis depositários, qualificados neste documento, 
responsáveis pelo pagamento do imposto e da multa, conforme a 
legislação da respectiva Unidade Federada.  
____  ________________________________________  ________          
Data   Nome do Depositário por Extenso (Transportador)  Assinatura 

 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

NOME DO SERVIDOR 
 

MATRÍCULA 
 

ASSINATURA 

 

REGISTROS DE PASSAGEM NAS UNIDADES FEDERADAS DO 
PERCURSO 

 
UF DATA 

       /        / 
HORA REPARTIÇÃO 

FISCAL (PF) 
AUTENTICAÇÃO 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: ASSINATURA SOB CARIMBO 

NOME DO SERVIDOR POR 
EXTENSO 
 

 

UF DATA 
       /        / 

HORA REPARTIÇÃO 
FISCAL (PF) 

AUTENTICAÇÃO 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: ASSINATURA SOB CARIMBO 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO 
 
 

UF DATA 
       /        / 

HORA REPARTIÇÃO 
FISCAL (PF) 

AUTENTICAÇÃO 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: ASSINATURA SOB CARIMBO 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO 
 

 

UF DATA 
       /        / 

HORA REPARTIÇÃO 
FISCAL (PF) 

AUTENTICAÇÃO 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: ASSINATURA SOB CARIMBO 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO 
 
 



UF DATA 
       /        / 

HORA REPARTIÇÃO 
FISCAL (PF) 

AUTENTICAÇÃO 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: ASSINATURA SOB CARIMBO 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO 
 
 

REGISTRO DE BAIXA NA UNIDADE FEDERADA DE DESTINO DAS 
MERCADORIAS 

TERMO DE EXONERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
Pelo presente termo, fica o transportador e demais responsáveis 
identificados neste passe, exonerados das responsabilidades de fiéis 
depositários das mercadorias constantes nas documentações aqui 
relacionadas. 
____  ________________________________________   ________          
Data  Nome do Depositário por Extenso (Transportador)   Assinatura 

REPARTIÇÃO FISCAL DATA 
   /        / 

HORA AUTENTICAÇÃO 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: 
 
____________________________ 
NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO 

ASSINATURA SOB CARIMBO 

 

 



 

Anexo XLIX incluído pelo Decreto n.º 1.125-R, de 24.01.03, efeitos a partir de 27.01.03: 
 

ANEXO XLIX 

 

(a que se refere o art. 914 do RICMS/ES) 

 

RELATÓRIO DE CRÉDITOS RECEBIDOS E TRANSFERIDOS 

 
 

CRÉDITO TRANSFERIDO 

 

N.º DE 
ORDE

M 

 

ESTABELECIMENTO  DESTINATÁRIO DO CRÉDITO  

 

NO TA FISCAL 

 

 
NATUREZA DA 

 TRANSFERÊNCIA 

 

VALO R DO CRÉDITO  

 

NÚMERO 
PROCESSO 

 

LEI / 
CONVÊNIO 

 
RAZÃO SOCIAL 

 
INSCRIÇÃO 

 
NÚMERO 

 
DATA 

 

         
         
         
         

 
TO TAL 

  

 

 
CRÉDITO RECEBIDO 

 
N.º DE 
ORDE

M 

 
ESTABELECIMENTO  REMETENTE DO  CRÉDITO  

 
NO TA FISCAL 

 
 

NATUREZA DA 
TRANSFERÊNCIA 

 
VALO R DO CRÉDITO  

 
NÚMERO 

PROCESSO 

 
LEI / 

CONVÊNIO 
 

RAZÃO SOCIAL 

 

INSCRIÇÃO 

 

NÚMERO 

 

DATA 

         
         

         

         

 

TO TAL 

  

 

 

DATA E ASSINATURA DO CONTRIBUINTE  
 
 
 

 
 
 

VISTO  FISCAL 

NO ME DO  SIGNATÁRIO : LOCAL E DATA:  

  

IDENTIDADE DO  SIGNATÁRIO : ASSINATURA: 

  



 

 
 

 


